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José Marcio Lopes Guedes
PRESIDENTE

Senhor Presidente.
Senhores Vereadores.
Senhoras Vereadoras.

Requeremos a Mesa, ouvido o Plenario, nos termos regimentais, seja oficiada a Sua
Exceléncia a Sra. Prefeita Municipal solicitando providéncias no sentido de DETERMINAR, COM A
MAXIMA URGENCIA, limpeza em descarte incorreto e aumento e melhoria do passeio visando
garantir acessibilidade e inclusdo no cruzamento da Rua lbitiguaia com a Rua Dr Costa Reis, no
Bairro Santa Luzia.

Tal pedido se justifica ante ao descarte incorreto de residuos gerar graves consequéncias
ambientais e para a saude publica. Além disso, um passeio com acessibilidade e circulagao dificil nas
ruas é uma violacao do direito a mobilidade e a livre locomogéo de todos os cidadaos, sendo um
obstaculo para pessoas com deficiéncia, idosos e todos que circulam a pé.

Palacio Barbosa Lima, 22 de setembro de 2025.

Marcelo Vitor Mendes Condé
Vereador Dr. Marcelo Condé - Avante
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